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PROCESSO N.º 70022098420 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANDIDO GODÓI

INTERESSADA: EXMA. SRA. DRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Processo Legislativo. Lei Orgânica Municipal. Exigência de ‘quorum’ qualificado para aprovação de leis. Matérias relevantes. Adequação da exigência. PARECER PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DA ADIn.
1. O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, objetivando a retirada do ordenamento jurídico do artigo 52, §§ 2° e 3°, e do artigo 57, § 5°, da Lei Orgânica do Município, que exigem deliberação especial em determinadas matérias em confronto com o princípio da simetria constitucional.

A medida liminar foi deferida (fl. 76-8).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Godói manifestou-se sustentado que os artigos impugnados não se referem a deliberações da Assembléia Legislativa, onde deve ser observada a regra da maioria simples, nos termos do artigo 51 da Constituição Estadual.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção dos artigos impugnados (fls. 163-7).

Vieram os autos ao Ministério Público.

2. Os dispositivos da Lei Orgânica Municipal atacados estão assim redigidos:

Art. 52. [...]

[...]

§2° Dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal a aprovação:

I – das leis concernentes:

a) ao Plano Diretor da Cidade;

b) à alienação de bens imóveis;

c) à concessão de honrarias;

d) à concessão de isenção de impostos na forma da lei.

II – da realização de sessão secreta;

III – da aprovação de proposta para mudança de nome do Município;

IV – da mudança de local de funcionamento da Câmara Municipal;

V – da destituição de componentes de Mesa;

VI – da representação contra o Prefeito;

VII – da alteração desta Lei obedecido o rito próprio;

VIII – da perda do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores;

IX – da rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas.

§3° Dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal a aprovação:

I – das leis concernentes:

a) ao código tributário municipal;

b) à denominação de próprios e logradouros;

c) ao zoneamento do uso do solo;

d) ao código de edificações e obras;

e) ao código de posturas;

f) ao estatuto dos servidores municipais;

g) à criação de cargos e aumentos de vencimentos dos servidores municipais.

II – do Regimento Interno da Câmara Municipal;

III – da aplicação de penas pelo Prefeito ao proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, na forma prevista nesta Lei.

IV – da rejeição do veto do Prefeito.

[...]

Art. 57. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Prefeito, se este o solicitar, deverão ser feitas em “regime de urgência” no prazo de noventa dias, a contar da data do recebimento do projeto.

[...]

§5° As disposições deste artigo não serão aplicáveis à tramitação dos projetos de lei que tratem de matéria codificada, Lei Orgânica e Estatutos.

[...]

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Conforme Raul Machado Horta:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária. (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Relativamente ao processo legislativo, discute-se quais de seus aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios.

O Pretório Excelso já se pronunciou sobre a questão.

Ainda sob a égide da Carta Política revogada, o Pleno do STF assim decidiu:

Processo legislativo. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os Estados não se podem afastar das linhas mestras do processo legislativo, estabelecidas na Constituição. É inconstitucional, portanto, a Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná, no ponto em que exige ‘quorum’ de dois terços para a aprovação, pelas Câmaras Municipais, de matérias compreendidas na sua função legislativa ordinária, com exclusão daquela relativa à proposta de transferência da sede do Município. Representação julgada procedente, em parte. (RP 1.010/PR, rel. Min. Xavier de Albuquerque, DJU 26.10.79, p. 8.043) [grifo nosso]

Com base no novo texto constitucional, a Corte Suprema vem reafirmando esse posicionamento. Nessa linha, a 2ª Turma do STF decidiu, relativamente à Constituição do Estado do Ceará, que o quorum para a apreciação de veto haveria de ser o da maioria absoluta, tal como prescrito no art. 66, § 4º, da CF (RE 134.584/CE, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 13.03.98, p. 13).

Desse modo, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa a tentativa de harmonização daquilo que for possível.

Na doutrina, Jair Eduardo Santana trata do assunto com alguma profundidade, concluindo, ao final, que nem todos os aspectos do processo legislativo são compostos de princípios, e apenas estes são de observância obrigatória pelas entidades periféricas (em “Competências Legislativas Municipais”, Del Rey, 1998, pp. 193/199). 

Do mesmo modo, Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que os Estados e Municípios dispõem, atualmente, de uma maior margem de autodeterminação quanto ao processo legislativo, já que a atual Constituição não contemplou dispositivo similar ao art. 200 da Emenda nº 01/69. Sem embargo, sustenta que os entes federados devem contemplar a “previsão de leis complementares sobre matérias especiais, análogas àquelas que a Constituição Federal prevê” (em “O Processo Legislativo”, Saraiva, 1995, p. 244).

Dito isso, convém anotar que a Constituição Federal, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias. Tal espécie normativa, à diferença das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada (art. 69 da CF). Parece evidente, assim, que o quorum diferenciado indica que as leis complementares destinam-se à regulamentação de matérias de especial relevância.

De acordo com a Constituição do Estado, imitando princípio central da Carta Federal, a maioria absoluta é exigida nas matérias que são objeto de lei complementar; perda de mandato de Deputados e na votação da rejeição ao veto do Governador (artigos 59, parágrafo único, 53, inciso VIII, e 66, parágrafos, 4º, CE, respectivamente).

A regra geral, a seu turno, é a de que as deliberações da Assembléia Legislativa sejam tomadas por maioria de votos - maioria simples -, levando-se em consideração a presença da maioria de seus membros (artigo 51, CE).

Por sua vez, o quorum de dois terços – maioria qualificada – está restrito à hipótese dos incisos V, VI e VII, do artigo 53, os dois últimos por imposição do parágrafo único mesmo dispositivo, e do artigo 55, por força da remissão da Carta Estadual ao art. 53, parágrafo 7º, da Lei Maior, enquanto que as emendas à Constituição exigem três quintos de votos favoráveis dos membros da Assembléia Legislativa (art. 58, parágrafo 2º, da CE).

Verifica-se, pelo visto, que é muito restrito o conjunto de matérias que exigem quorum qualificado, sendo que a regra é maioria simples, tanto na Constituição Estadual, quanto na Constituição federal.

Reproduziu-se, pois, pelo Estado-Membro, o princípio geral da suficiência da maioria com o objetivo de viabilizar as votações dos projetos de lei e para que o Poder Legislativo cumpra sua função precípua, vale dizer, a elaboração de leis.

Com isso, detecta-se, na verdade, que a Lei Orgânica do Município de Cândido Godói, ao aumentar, no parágrafo segundo do artigo 52, o elenco de matérias que exigem quorum de dois terços dos membros da Câmara, em hipóteses onde não o exigiram nem a Constituição Federal, nem a Estadual, incorreu em flagrante vício de inconstitucionalidade.

O mesmo vício ocorre no artigo 52, §2°, I, a, e VII, da citada lei, que tratam da aprovação para o Plano Diretor da Cidade e da Perda do Mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, os quais exigem maioria qualificada para aprovação de leis que necessitam de maioria absoluta.

Igualmente contrária à Constituição é a norma do § 5º do art. 57, por não contar com similar federal ou estadual.

Por outro lado, o artigo 52, §3°, incisos I, alíneas a, d, e, f, e g, III e IV, da Lei Orgânica do Município, ao estabelecer a necessidade de maioria absoluta para aprovação do Código Tributário Municipal, Código de Posturas, entre outras, está em consonância com o disposto nas Constituições Federal e Estadual.

No âmbito do Tribunal de Justiça Gaúcho, observa-se o mesmo entendimento, conforme decisões que seguem:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional o § 1º do artigo 21 da Lei Orgânica do Município de Gramado, ao exigir o quorum de 2/3 para votação das matérias que enumera. Para votação do Plano Diretor bastaria maioria absoluta; para as demais matérias elencadas, bastaria maioria simples, daí a inconstitucionalidade frente à Carta Estadual, pois só a esta cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Precedentes deste Tribunal: ADIn 598478543 (Revista de Jurisprudência do TJRGS, 213/53) e 70001165828. Doutrina de José Nilo de Castro, Hely Lopes Meirelles e J. Cretella Jr. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70003697398, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade Xavier, Julgado em 09/08/2004) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivos de Lei Orgânica que exigem quorum qualificado. A exigência de quorum qualificado para hipóteses não elencadas na Constituição Estadual é inconstitucional pois só a esta cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Aplicação do art. 51 da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006560726, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade Xavier, Julgado em 15/03/2004) 

Em síntese, é de reconhecer-se a invalidade das normas insertas nos artigos 52, §2°, I a IX, § 3º, I, letra “b”, e no artigo 57, §5°, da Lei Orgânica de Cândido Godói. 

3. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se no sentido de que seja julgada parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 31 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/MDF
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